LEI No 2.854, DE 11 DE MARÇO DE 2015
Altera o Anexo Único da Lei Municipal no 2.840, de 22 de dezembro de 2014, cria rubrica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o   Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar o Anexo Único da Lei no 2.840, de 22 de dezembro de 2014, que estabelece o Plano de Subvenções Sociais e Contribuições Correntes e de Capital para o exercício de 2015, com a alteração dos recursos destinados à Associação Comercial e Industrial/ACI de Três de Maio, conforme a nova redação do Anexo.
Art. 2o  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional especial à conta da rubrica orçamentária abaixo:

10.10.01.22.661.1001.0,010.4450.42.00.00.00.00.RV 0001 - LIVRE – APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES RELACIONADAS À INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTADORAS DE SERVIÇO – Auxílios ................................…................................................. R$ 30.000,00

Art. 3o  Para cobertura das despesas constantes desta Lei serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2014, no recurso LIVRE.
Art. 4o   A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 11 DE MARÇO DE 2015.

OLÍVIO JOSÉ CASALI
Prefeito Municipal
JOÃO PAULO RAMBO
Secretário Municipal da Fazenda
Registre-se e Publique-se

JOÃO SENO BACH
Secretário Municipal de Administração
